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De autoria do Vereador Antonio de Paiva Monteiro
• Filho, o presente projeto de lei, d ng. 634/35, visadenominar

de MARIA ALVES DA . 'SILÇAAopaço - liV"Fre —sem - denominação,
localizado entre a RWLMoa das Pedras e Avenida Luiz
Im parato, Vila Cispert

A Comissão de Constituição e Justiça deliberou pela
legalidade da medida, conforme parecer à Fl. 23.

No que diz respeito a nossa Comissão, nada temos a
opor, uma vez que o projeto atende as normas urbanísticas
que regem a denominação de logradouros, conforme atesta
resposta do Executivo a pedido de informa0es -idigromissão de
Constituição e Justiça: o logradourdSficindr 'ém não
denominado; os dados técnicos são sufiEienté para sua
identificação, bempçomo,sua caracterização . estácor. reta; o
logradouro ainda '46' -peísUi CADLOO e o nome. proposto no
constitui homonímia.

Dessa forma, em face da exposto, manifestamo-nos
110	 Favoráveis à propositura em . tela.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente, em




